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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.973-A, DE 2009 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 552/2009 
Aviso nº 456/2009 – C. Civil 
 

Aprova o texto do Memorando entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Colômbia para a Cooperação no Combate 
da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Acessórios, 
Explosivos e outros Materiais Relacionados, assinado em Bogotá, em 19 de 
julho de 2008; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado,  pela aprovação (relator: DEP. MARCELO 
MELO), e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSÉ 
GENOÍNO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É aprovado o texto do Memorando entre Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia para a 

Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, 

Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacionados, assinado em 

Bogotá, em 19 de julho de 2008. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Memorando, bem como quaisquer 

acordos ou entendimentos complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2009. 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
Presidente 

 

MENSAGEM N.º 552, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
AVISO Nº 456/2009 – C. Civil 

 
Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Memorando de 
Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia para a Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico 
Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais 
Relacionados, assinado em Bogotá em 19 de Julho de 2008. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado das Relações Exteriores, o texto do Memorando de Entendimento Entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Colômbia para a Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de 

Armas de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais 

Relacionados, assinado em Bogotá em 19 de Julho de 2008. 

 

 

Brasília,  15  de  julho  de  2009. 

 

EM N
o
    00084    MRE – PAIN-BRAS-COLO 

 

Brasília, 19 de março de 2009. 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o "Memorando de Entendimento entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia para a Cooperação 

no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, Munições, 

Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacionados", assinado em Bogotá 

em 19 de julho de 2008. 

2. O Memorando atribui ênfase à necessidade de se estabelecer um 

controle efetivo e fiscalização rigorosa sobre a posição, fabricação, importação, 

comercialização e exportação, assim como combater a comercialização ilícita de 

armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais relacionados 

nos respectivos territórios.  

3. O instrumento estabelece os objetivos do acordo, as ações 

conjuntas a serem realizadas, o intercâmbio de informações; determina as 

autoridades de aplicação e cria grupos de trabalho composto por representantes 

de ambas as partes. Acordou-se também a ampliação da assistência jurídica 

mútua, o tempo de vigência, os parâmetros dessas atividades em termos de 

custos, obrigações legais e responsabilidade civil, além de incluir artigo 

relacionado à proteção da informação classificada que venha a ser intercambiada 

entre as partes.  

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à 

apreciação do Poder Legislativo, conforme prevê o inciso VIII do artigo 84 da 

Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência projeto de Mensagem ao 

Congresso Nacional, juntamente com cópias autenticadas do Acordo. 
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Respeitosamente,  
 

Assinado eletronicamente por: Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE A REPÚBLICA  

FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPÚBLICA DA COLÔMBIA PARA A COOPERAÇÃO NO  

COMBATE DA FABRICAÇÃO 

E O TRÁFICO ILÍCITOS DE ARMAS DE FOGO, MUNIÇÕES,  

ACESSÓRIOS, 

EXPLOSIVOS E OUTROS MATERIAIS RELACIONADOS 

 

 

A República Federativa do Brasil 

 

e 

 

A República da Colômbia, 

(doravante denominadas as “Partes”) 

 

Considerando que a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de 

fogo, munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados são modalidades 

do crime organizado transnacional, que vem apresentado uma crescente expansão 

nos países da região sul-americana; 

 

Considerando que o crescimento dessas modalidades delituosas 

traz prejuízos à manutenção da ordem social, da paz pública e põe em risco a 

integridade física de suas populações; 

 

Convencidas da conveniência de estabelecer mecanismos que 

permitam a comunicação direta entre os organismos competentes de ambas as 

Partes e o intercâmbio fluído de informações rápidas e seguras sobre a circulação 

de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais 

relacionados;  

 

Considerando as recomendações contidas no Programa de Ação 

das Nações Unidas para Prevenir, Combater e Eliminar o Tráfico Ilícito de 

Armas Pequenas e Ligeiras em todos seus aspectos (UNPoA), adotado em julho 

de 2001, que estimula o estabelecimento de mecanismos de cooperação bilaterais 

ou regionais; 

 

Considerando os compromissos assumidos pelos Estados Parte da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seus 

Protocolos e da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito 

de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Materiais Relacionados (CIFTA); e 
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Convencidas da necessidade de estabelecer um efetivo controle e 

rigorosa fiscalização sobre a posse, fabricação, importação, comercialização e 

exportação; bem como de combater a comercialização ilícita de armas de fogo, 

munições, acessórios, explosivos e outros materiais relacionados nos respectivos 

territórios, 

 

Acordam o seguinte: 

 

Artigo I 

Objetivos 

 

1. As Partes se comprometem, pelo presente Memorando de 

Entendimento, a empreender esforços conjuntos, harmonizar políticas e realizar 

ações específicas para o controle, a fiscalização e a repressão à fabricação, 

importação, exportação, comercialização e ao tráfico ilícitos de armas de fogo, 

munições, explosivos e outros materiais relacionados, procurando a erradicação 

das atividades não autorizadas ou ilícitas. 

 

2. As Partes intensificarão e coordenarão os esforços dos organismos 

nacionais competentes para o controle da circulação de armas, munições, 

acessórios, explosivos e materiais relacionados e para a repressão às atividades 

ilícitas a elas vinculadas, reforçando tais organismos com recursos humanos, 

técnicos e financeiros, necessários à execução do presente Memorando de 

Entendimento.  

 

3. As Partes adotarão medidas legais e administrativas para maior 

controle de atividades relacionadas com a circulação de armas, munições, 

acessórios e materiais relacionados, comprometendo-se igualmente a exercer 

fiscalização rigorosa e controle estrito sobre a posse, a fabricação, a importação, 

a exportação, e o comércio de tais produtos. 

 

4. As Partes se comprometem a confiscar as armas, munições, 

acessórios, explosivos e materiais relacionados que sejam encontrados em 

situação ilícita ou irregular, conforme o regulamento aplicável a cada Parte.  

 

5. As Partes se comprometem a unir esforços para prevenir e 

combater a aquisição, a posse, a utilização e a transferência de bens e valores 

gerados nas atividades relacionadas ao tráfico ilícito de armas, munições, 

acessórios, explosivos e materiais relacionados, bem como a localizar e apreender 

os referidos bens, de acordo com a legislação interna de cada Parte. 

 

 

Artigo II 

Ações Conjuntas 
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1. As Partes adotarão as medidas administrativas necessárias, unirão 

esforços e prestarão assistência mútua para realizar investigações e operações de 

maneira coordenada, e para compartilhar espaços físicos, equipamentos, 

tecnologia e informação para a consecução das ações de prevenção e repressão à 

posse, fabricação e tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, acessórios, 

explosivos e outros materiais relacionados, em um ou outro território, conforme 

ao regulamento aplicável a cada Estado. 

 

2. As Partes cooperarão a fim de oferecer treinamento e capacitação 

de pessoal aos organismos nacionais competentes de ambos os países, 

especialmente àqueles localizados em zonas de fronteira e aduaneiras, a fim de 

aperfeiçoar os mecanismos de controle e fiscalização da circulação de armas, 

munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados, bem como para 

aperfeiçoar os mecanismos de investigação, análise e apreensão dos referidos 

produtos encontrados em situação ilícita ou irregular. 

 

3. Este Memorando de Entendimento não implicará compromissos 

de transferências de recursos financeiros de qualquer dos Estados Parte ou 

qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio de ambas as nações. 

 

Artigo III 

Intercâmbio de Informações 

 

1. As Partes trocarão informações entre si, de modo rápido e seguro, 

de acordo com o regulamento vigente em cada Estado, sobre questões tais como: 

 

i. Antecedentes às armas, registro, propriedade, origem, rotas 

utilizadas e destino para fins de rastreamento; 

 

ii. Dados de identificação de fabricantes, importadores, 

exportadores, representantes comerciais, comerciantes e 

estabelecimentos comerciais de armas, munições, acessórios, 

explosivos e materiais relacionados;  

 

iii. Dados de identificação dos criminosos e redes criminosas 

envolvidas na fabricação, importação, exportação e tráfico 

ilícitos de armas, munições, acessórios, explosivos e materiais 

relacionados, e dos métodos de ação (modus operandi) por eles 

utilizados.  

 

2. As Partes estabelecerão mecanismos de comunicação direta sobre 

veículos terrestres, fluviais, aéreos ou outros meios de transporte suspeitos de 

transportar ilicitamente armas, munições, acessórios, explosivos e materiais 

relacionados. Com esse objetivo, poderão utilizar, inclusive, técnicas especiais de 

investigação, tais como a entrega vigiada, de acordo com a legislação interna da 

cada Parte. 
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3. As Partes identificam como pontos focais para o intercâmbio de 

informações que precisem de formalização pela via diplomática a Coordenação 

Geral de Combate aos Ilícitos Transnacionais do Ministério das Relações 

Exteriores da República Federativa do Brasil e o Grupo Interno de Trabalho de 

Desarmamento e Segurança Internacional, da Direção de Assuntos Políticos 

Multilaterais, do Ministério de Relações Exteriores da República da Colômbia. 

 

i. O ponto focal será encarregado de receber as solicitações de 

informação da outra Parte e de transmitir as respostas 

correspondentes, bem como de formular as solicitações de 

informação à outra Parte e de receber suas respostas.  

 

ii. O ponto focal estabelecerá um sistema de comunicação com as 

autoridades de aplicação interna da Parte requerida que permita 

o trâmite rápido dos requerimentos de informação que formule 

a outra Parte. 

 

iii. Os requerimentos de informação serão remetidos em 

formulários conforme o modelo anexo.  

 

4. As Partes comunicarão, por via diplomática, toda modificação 

relativa aos pontos focais designados. 

 

Artigo IV 

Autoridades de Aplicação 

 

1. As Autoridades de aplicação do presente mecanismo serão os 

organismos de cada Estado que tenham competência na fabricação, controle, 

comercialização e fiscalização de armas de fogo, munições, acessórios, 

explosivos e outros materiais relacionados.  

 

2. Pela Parte brasileira, serão autoridades de aplicação: 

 

i. A Divisão de Repressão ao Tráfico Ilícito de Armas da Direção 

de Combate ao Crime Organizado da Polícia Federal, no que se 

refere às solicitações de informações relativas a dados de 

registro de armas de uso civil permitido no âmbito do Sistema 

Nacional de Armas (SINARM) e no que se refere à 

identificação de grupos responsáveis pelo tráfico ilícito de 

armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros 

materiais relacionados e de seu modus operandi.  

 

ii. A Direção de Fiscalização de Produtos Controlados do 

Comando do Exercito (Ministério da Defesa), com relação às 

solicitações de informação de dados sobre licenças de 

importação e exportação de armas de fogo de uso restringido, 
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munições, acessórios, explosivos e outros materiais 

relacionados sob investigação; e 

 

iii. A Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República (ABIN/GSI/PR), 

com relação a solicitações de informações de inteligência. 

 

3. Pela Parte colombiana serão autoridades de aplicação: 

 

i. O Comando Geral das Forças Militares, com relação às 

solicitações de informações relativas a dados de registro de 

armas de uso civil permitido no âmbito do Sistema Nacional de 

Armas (SINARM), e referentes à identificação de grupos 

responsáveis pelo tráfico ilícito de armas de fogo, munições, 

acessórios, explosivos e outros materiais relacionados e de seu 

modus operandi. 

 

ii. A Indústria Militar Colombiana INDUMIL, com relação às 

solicitações de informação de dados sobre licenças de 

importação e exportação de armas de fogo de uso restringido, 

munições, acessórios, explosivos e outros materiais 

relacionados sob investigação; e 

 

iii. O Departamento Administrativo de Segurança (DAS), com 

relação a solicitações de informações de inteligência. 

 

Artigo V 

Grupo de Trabalho 

 

1. Com vistas ao alcance dos objetivos do Memorando de 

Entendimento, as Partes decidem criar um Grupo de Trabalho integrado por 

representantes dos organismos nacionais competentes, bem como pelos 

Ministérios de Relações Exteriores de ambos Estados que deverá: 

 

i. Recomendar as ações pertinentes para a aplicação do presente 

Memorando de Entendimento aos respectivos Governos, as 

quais se desenvolverão por meio de estreita cooperação entre 

os organismos competentes da cada Parte; 

 

ii. Elaborar planos para a prevenção e a repressão coordenada do 

tráfico ilícito de armas de fogo, munições, acessórios, 

explosivos e outros materiais relacionados e avaliar seus 

resultados. 

 

2. O Grupo de Trabalho será coordenado pelos Ministérios de 

Relações Exteriores das Partes e se reunirá alternadamente no Brasil e em 
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Colômbia ao menos uma vez por ano, sem prejuízo de que, por via diplomática, 

convoquem-se reuniões extraordinárias. 

 

3. O Grupo de Trabalho poderá criar subcomissões para desenvolver 

ações contempladas no presente Memorando de Entendimento, bem como 

analisar e estudar temas específicos. As subcomissões poderão formular 

recomendações ou propor medidas que julguem necessárias para a aplicação do 

presente Memorando de Entendimento. 

 

4. Cada uma das Partes conformará o Grupo de Trabalho com as 

entidades competentes e notificará a outra Parte desta conformação, com o fim de 

que os Grupos de Trabalho sejam integrados pelas entidades homólogas dos dois 

países. 

 

Artigo VI 

Assistência Jurídica Mútua 

 

As Partes prestarão a mais ampla assistência mútua para a 

investigação de delitos relacionados com a fabricação e o tráfico ilícito de armas 

de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais relacionados, 

conforme a acordos internacionais e demais normas vigentes nos respectivos 

ordenamentos jurídicos internos. A referida assistência será prestada inclusive 

quando a informação requerida seja parte de uma investigação policial ou 

processo judicial que seja necessário tramitar na jurisdição da outra Parte.  

 

Artigo VII 

Confidencialidade das informações 

 

As Partes atribuirão o nível de confidencialidade da informação 

quando assim o requeira a Parte que solicite ou forneça a informação. 

 

Artigo VIII 

Vigência 

 

1. O presente Memorandum de Entendimento entrará em vigor aos 

trinta (30) dias depois da data da última notificação por meio da qual uma das 

Partes comunique, por escrito e por via diplomática, a conclusão dos trâmites 

internos necessários para a aplicação e implementação. 

 

2. O Memorandum de Entendimento se manterá em vigor até trinta 

(30) dias depois que uma das Partes comunique à outra, por via diplomática, sua 

intenção de denunciá-lo. 
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Artigo IX 

Emendas 

 

O presente Memorandum de Entendimento somente poderá ser 

modificado por mútuo consentimento entre as Partes, sendo que as modificações 

entrarão em vigor na mesma forma indicada no artigo anterior. 

 

Feito em Bogotá, aos 19 dias do mês de julho de 2008, em dois 

exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos igualmente 

autênticos. 

 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

 

SAMUEL PINHEIRO GUIMARÃES 

Ministro, interino, das Relações Exteriores 

PELA REPÚBLICA DA COLÔMBIA 

 

 

JAIME BERMÚDEZ MERIZALDE 

Ministro das Relações Exteriores 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 84, inciso VIII, combinado com o 
art. 49, inciso I, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, pela Mensagem nº 552, de 15 de julho de 2009, e a correspondente 
Exposição de Motivos nº 00084 MRE – PAIN-BRAS-COLO, de 19 de março de 
2009, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Memorando de 
Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia para a Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico 
Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais 
Relacionados, assinado em Bogotá, em 19 de julho de 2008. 

Nos termos da Exposição de Motivos, o Memorando em pauta 
“atribui ênfase à necessidade de se estabelecer um controle efetivo e fiscalização 
rigorosa sobre a posição, fabricação, importação, comercialização e exportação, 
assim como combater a comercialização ilícita de armas de fogo, munições, 
acessórios, explosivos e outros materiais relacionados nos respectivos territórios”.  

A Exposição de Motivos prossegue, informando que o 
“instrumento estabelece os objetivos do acordo, as ações conjuntas a serem 
realizadas, o intercâmbio de informações; determina as autoridades de aplicação e 
cria grupos de trabalho composto por representantes de ambas as partes”, 
esclarecendo, ainda, que também foi acordada “a ampliação da assistência jurídica 
mútua, o tempo de vigência, os parâmetros dessas atividades em termos de custos, 
obrigações legais e responsabilidade civil, além de incluir artigo relacionado à 
proteção da informação classificada que venha a ser intercambiada entre as partes”. 
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A rigor, todas essas condições estão estabelecidas nos nove 
artigos, alguns subdivididos em outros dispositivos, que compõem o Memorando. 

Antes, porém, há um preâmbulo que representa os motivos que 
levaram à celebração do Memorando, destacando-se os que indicam “que a 
fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e 
materiais relacionados são modalidades do crime organizado transnacional” que 
“vem apresentando uma crescente expansão nos países da região sulamericana” e 
trazendo “prejuízos à manutenção da ordem social, da paz pública” e pondo “em 
risco a integridade física de suas populações”, tornando-se conveniente “estabelecer 
mecanismos que permitam a comunicação direta entre os organismos competentes 
de ambas as Partes e o intercâmbio fluido de informações rápidas e seguras sobre a 
circulação de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais 
relacionados”. 

O art. I, que diz dos objetivos do Memorando, entre outras 
disposições, estabelece que as Partes se comprometem “a empreender esforços 
conjuntos, harmonizar políticas e realizar ações específicas para o controle, a 
fiscalização e a repressão à fabricação, importação, exportação, comercialização e 
ao tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais 
relacionados, procurando a erradicação das atividades não autorizadas ou ilícitas”. 

Para isso, reza que as “Partes intensificarão e coordenarão os 
esforços dos organismos nacionais competentes para o controle da circulação de 
armas, munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados e para a 
repressão às atividades ilícitas a elas vinculadas, reforçando tais organismos com 
recursos humanos, técnicos e financeiros” e que “adotarão medidas legais e 
administrativas para maior controle de atividades relacionadas com a circulação de 
armas, munições, acessórios e materiais relacionados, comprometendo-se 
igualmente a exercer fiscalização rigorosa e controle estrito sobre a posse, a 
fabricação, a importação, a exportação, e o comércio de tais produtos”, além de se 
comprometerem “a confiscar as armas, munições, acessórios, explosivos e materiais 
relacionados que sejam encontrados em situação ilícita ou irregular, conforme o 
regulamento aplicável a cada Parte” e “a unir esforços para prevenir e combater a 
aquisição, a posse, a utilização e a transferência de bens e valores gerados nas 
atividades relacionadas ao tráfico ilícito” e “a localizar e apreender os referidos bens, 
de acordo com a legislação interna de cada Parte”. 

Estando o espírito do Memorando sintetizado no artigo anterior, 
os que imediatamente se seguem estão mais voltados para aspectos operacionais, 
como o art. II, tratando das ações conjuntas, em particular, que as “Partes adotarão 
as medidas administrativas necessárias, unirão esforços e prestarão assistência 
mútua para realizar investigações e operações de maneira coordenada, e para 
compartilhar espaços físicos, equipamentos, tecnologia e informação para a 
consecução das ações de prevenção e repressão à posse, fabricação e tráfico 
ilícitos de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais 
relacionados, em um ou outro território, conforme ao regulamento aplicável a cada 
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Estado”, e que também “cooperarão a fim de oferecer treinamento e capacitação de 
pessoal aos organismos nacionais competentes de ambos os países, especialmente 
àqueles localizados em zonas de fronteira e aduaneiras, a fim de aperfeiçoar os 
mecanismos de controle e fiscalização da circulação de armas, munições, 
acessórios, explosivos e materiais relacionados, bem como para aperfeiçoar os 
mecanismos de investigação, análise e apreensão dos referidos produtos 
encontrados em situação ilícita ou irregular”. 

O art. III, por sua vez, trata do intercâmbio de informações, 
estabelecendo que as “Partes trocarão informações entre si, de modo rápido e 
seguro, de acordo com o regulamento vigente em cada Estado, sobre questões tais 
como: antecedentes às armas, registro, propriedade, origem, rotas utilizadas e 
destino para fins de rastreamento; dados de identificação de fabricantes, 
importadores, exportadores, representantes comerciais, comerciantes e 
estabelecimentos comerciais de armas, munições, acessórios, explosivos e 
materiais relacionados; dados de identificação dos criminosos e redes criminosas 
envolvidas na fabricação, importação, exportação e tráfico ilícitos de armas, 
munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados, e dos métodos de ação 
(modus operandi) por eles utilizados”. 

Entre os dispositivos do art. III, destaca-se o que trata do 
estabelecimento de “mecanismos de comunicação direta sobre veículos terrestres, 
fluviais, aéreos ou outros meios de transporte suspeitos de transportar ilicitamente 
armas, munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados”; para o que, 
poderão ser utilizadas “técnicas especiais de investigação, tais como a entrega 
vigiada, de acordo com a legislação interna da cada Parte”. Mas também indica os 
órgãos de ambas as Partes que serão encarregados do intercâmbio de informações 
que precisem de formalização pela via diplomática, nominados de “pontos focais”. 

O art. IV apenas indica os órgãos de cada Parte que serão 
encarregados da aplicação do Memorando; o art. V trata da criação de um Grupo de 
Trabalho integrado por representantes de órgãos de cada parte, além dos 
Ministérios de Relações Exteriores; o art. VI refere-se à assistência jurídica mútua; 
enquanto o art. VII trata da confidencialidade das informações. 

Os arts. VIII e IX, relativos à vigência e às emendas, tratam 
apenas de prescrições que, em geral, compõem os acordos internacionais e 
congêneres, dizendo respeito às relações entre as Partes. 

O Acordo foi assinado pelas partes, em 19 de julho de 2008, 
carecendo da ratificação pelo Congresso Nacional, nos termos do que prescreve a 
nossa Carta Constitucional (art. 49, I, da CF). 

Para tanto, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 552, de 15 de julho de 2009, e 
a correspondente Exposição de Motivos nº 00084 MRE – PAIN-BRAS-COLO, de 19 
de março de 2009, citadas anteriormente, seguindo-se o encaminhamento para o 
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Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados pelo Aviso nº 456-C. Civil, de 2009, 
da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

Apresentada em Plenário no dia 17 de julho de 2009, em 5 do 
mês seguinte, por despacho da Mesa Diretora, a Mensagem foi distribuída à 
apreciação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõe o art. 54 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), com prioridade no regime de 
tramitação, sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A Mensagem com o texto do Acordo foi distribuída a esta 
Comissão Permanente por tratar de matéria atinente a relações diplomáticas, 
econômicas e comerciais com outros países; política externa brasileira; acordo 
internacional e Forças Armadas, nos termos do que dispõem as alíneas “a”, “b”, “c” e 
“g”, do inciso XV do art. 32 do RICD. 

Na sua essência, o Memorando celebrado entre os Governos 
do Brasil e da Colômbia representa uma importante parceria no combate a algumas 
modalidades significativas de crimes transnacionais, possivelmente aquelas que 
mais tem afetado a sociedade e o Estado brasileiros nas últimas décadas. 

Cabe ressaltar a amplitude do acordo, envolvendo vários 

segmentos governamentais, desde o campo da diplomacia, passando pela atuação 
do Exército, da Polícia Federal, da Agência Brasileira de Inteligência, pelo lado 
brasileiro, e do Comando Geral das Forças Militares, da Indústria Militar Colombiana 
e do Departamento Administrativo de Segurança, pela parte colombiana, chegando 
à atuação na esfera processual quando da assistência jurídica mútua. 

Indubitavelmente, o Memorando se insere na Política Nacional 
de Segurança Pública conduzida pelo Governo Federal, em que há a enorme 
preocupação com o tráfico de armas e munições, quase sempre associado, em 
nosso País, com o tráfico internacional de drogas, delito para o qual criminosos 
instalados na Colômbia, Bolívia e Paraguai tem contribuído significativamente, a 
despeito dos esforços das autoridades brasileiras. 

Assim sendo e percebendo as tratativas em consonância com 
os princípios que norteiam nossas relações no campo internacional, com a Política 
Nacional de Segurança Pública e, particularmente com aqueles consignados no art. 
4º de nossa Carta Magna, manifestamo-nos, nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo anexo, favoravelmente à ratificação do Memorando entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia para a 
Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, 
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Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacionados, assinado em 
Bogotá, em 19 de julho de 2008. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2009. 

Deputado RAUL JUNGMANN 
Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No     , DE 2009 

(MENSAGEM No 552/2009) 

Aprova o texto do Memorando entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia para a Cooperação no 
Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de 
Armas de Fogo, Munições, Acessórios, 
Explosivos e outros Materiais Relacionados, 
assinado em Bogotá, em 19 de julho de 2008. 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL). 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É aprovado o texto do Memorando entre Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia para a 

Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, 

Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacionados, assinado em 

Bogotá, em 19 de julho de 2008. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Memorando, bem como quaisquer 

acordos ou entendimentos complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2009. 
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Deputado RAUL JUNGMANN 
(PPS/PE) 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação 
da Mensagem nº 552/09, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta, acatando o parecer do relator, Deputado Raul Jungmann.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Damião Feliciano, Presidente; Sebastião Bala Rocha, 

Vice-Presidente; Aldo Rebelo, Aracely de Paula, Arlindo Chinaglia, Bruno Araújo, 
Claudio Cajado, Dr. Rosinha, Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, Íris de Araújo, 
Jair Bolsonaro, Luiz Sérgio, Maurício Rands, Nilson Mourão, Professor Ruy Pauletti, 
Renato Amary, Rodrigo de Castro, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, 
Andre Zacharow, Jackson Barreto, Júlio Delgado, Luiz Carlos Hauly, Márcio 
Reinaldo Moreira, Moreira Mendes, Regis de Oliveira, Vieira da Cunha e Walter 
Ihoshi.  
 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2009. 
 

Deputado DAMIÃO FELICIANO  
Presidente  

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 
I - RELATÓRIO 

O Memorando de Entendimento entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia para a Cooperação no 

Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, 

Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacionados, assinado em Bogotá, em 19 

de julho de 2008, nos termos da Exposição de Motivos nº 00084 MRE – PAIN-

BRAS-COLO, de 19 de março de 2009, do Excelentíssimo Senhor Ministro de 

Estado das Relações Exteriores, “atribui ênfase à necessidade de se estabelecer um 

controle efetivo e fiscalização rigorosa sobre a posição, fabricação, importação, 

comercialização e exportação, assim como combater a comercialização ilícita de 

armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais relacionados 

nos respectivos territórios”.  

De forma mais minudente, a Exposição de Motivos reza que o 

“instrumento estabelece os objetivos do acordo, as ações conjuntas a serem 
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realizadas, o intercâmbio de informações; determina as autoridades de aplicação e 

cria grupos de trabalho composto por representantes de ambas as partes” e acresce 

que também foi acordada “a ampliação da assistência jurídica mútua, o tempo de 

vigência, os parâmetros dessas atividades em termos de custos, obrigações legais e 

responsabilidade civil, além de incluir artigo relacionado à proteção da informação 

classificada que venha a ser intercambiada entre as partes”. 

Dos considerandos contidos no preâmbulo do texto do 

Memorando de Entendimento, sobressaem-se argumentos indicadores que “a 

fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e 

materiais relacionados são modalidades do crime organizado transnacional, que vem 

apresentado uma crescente expansão nos países da região sul-americana”; que “o 

crescimento dessas modalidades delituosas traz prejuízos à manutenção da ordem 

social, da paz pública e põe em risco a integridade física de suas populações”; e que 

há “conveniência de estabelecer mecanismos que permitam a comunicação direta 

entre os organismos competentes de ambas as Partes e o intercâmbio fluído de 

informações rápidas e seguras sobre a circulação de armas de fogo, munições, 

acessórios, explosivos e outros materiais relacionados”. 

Também desses considerandos fica evidente que essas 

medidas se inserem nas “recomendações contidas no Programa de Ação das 

Nações Unidas para Prevenir, Combater e Eliminar o Tráfico Ilícito de Armas 

Pequenas e Ligeiras em todos seus aspectos (UNPoA), adotado em julho de 2001, 

que estimula o estabelecimento de mecanismos de cooperação bilaterais ou 

regionais” e nos “compromissos assumidos pelos Estados Parte da Convenção das 

Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seus Protocolos e da 

Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, 

Munições, Explosivos e Materiais Relacionados (CIFTA)”; tudo se refletindo na 

“necessidade de estabelecer um efetivo controle e rigorosa fiscalização sobre a 

posse, fabricação, importação, comercialização e exportação; bem como de 

combater a comercialização ilícita de armas de fogo, munições, acessórios, 

explosivos e outros materiais relacionados nos respectivos territórios”. 

O Memorando de Entendimento foi assinado pelas partes, em 

19 de julho de 2008, carecendo da ratificação pelo Congresso Nacional, nos termos 

do que prescreve a nossa Carta Constitucional (art. 49, I, da CF). 
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Para tanto, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 552, de 15 de julho de 2009, e 

a correspondente Exposição de Motivos nº 00084 MRE – PAIN-BRAS-COLO, de 19 

de março de 2009, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações 

Exteriores, citadas anteriormente, seguindo-se o encaminhamento para o Primeiro 

Secretário da Câmara dos Deputados pelo Aviso nº 456-C. Civil, de 2009, da 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

Apresentada em Plenário no dia 17 de junho de 2009, em 5 do 

mês seguinte, por despacho da Mesa Diretora, a Mensagem foi distribuída à 

apreciação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, da 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e da Comissão de 

Constituição e Justiça e Cidadania, nos termos do que dispõe o art. 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), com urgência no regime de 

tramitação, sujeita à apreciação do Plenário. 

Em 22 de outubro de 2009, o Projeto de Decreto Legislativo de 

que trata este relatório, aprovando o Memorando de Entendimento no âmbito da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, foi simultaneamente 

distribuído às demais Comissões citadas imediatamente antes. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão Permanente compete, na forma do disposto 

no Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, XVI, a, b, c, d, g e h), a 

análise de matérias relativas à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas 

e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou atividades conexas; combate ao contrabando, 

crime organizado, seqüestro, lavagem de dinheiro, violência rural e urbana; controle 

e comercialização de armas; segurança pública interna e seus órgãos institucionais; 

políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; fiscalização e 

acompanhamento de programas e políticas governamentais de segurança pública. 

O Memorando de Entendimento em pauta se estrutura em 

nove artigos; a maioria deles se subdividindo em outros dispositivos. 

O artigo I trata dos Objetivos, dizendo que as Partes se 

comprometem “a empreender esforços conjuntos, harmonizar políticas e realizar 

ações específicas para o controle, a fiscalização e a repressão à fabricação, 
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importação, exportação, comercialização e ao tráfico ilícitos de armas de fogo, 

munições, explosivos e outros materiais relacionados, procurando a erradicação das 

atividades não autorizadas ou ilícitas” e que “intensificarão e coordenarão os 

esforços dos organismos nacionais competentes para o controle da circulação de 

armas, munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados e para a 

repressão às atividades ilícitas a elas vinculadas, reforçando tais organismos com 

recursos humanos, técnicos e financeiros, necessários à execução do Memorando”. 

Esse artigo, estabelece, ainda, que as Partes “adotarão 

medidas legais e administrativas para maior controle de atividades relacionadas com 

a circulação de armas, munições, acessórios e materiais relacionados, 

comprometendo-se igualmente a exercer fiscalização rigorosa e controle estrito 

sobre a posse, a fabricação, a importação, a exportação, e o comércio de tais 

produtos” e que se comprometem “a confiscar as armas, munições, acessórios, 

explosivos e materiais relacionados que sejam encontrados em situação ilícita ou 

irregular, conforme o regulamento aplicável a cada Parte” e “a unir esforços para 

prevenir e combater a aquisição, a posse, a utilização e a transferência de bens e 

valores gerados nas atividades relacionadas ao tráfico ilícito de armas, munições, 

acessórios, explosivos e materiais relacionados, bem como a localizar e apreender 

os referidos bens, de acordo com a legislação interna de cada Parte”. 

O artigo II diz respeito às Ações Conjuntas e estabelece, entre 

outras coisas, que as Partes “adotarão as medidas administrativas necessárias, 

unirão esforços e prestarão assistência mútua para realizar investigações e 

operações de maneira coordenada, e para compartilhar espaços físicos, 

equipamentos, tecnologia e informação para a consecução das ações de prevenção 

e repressão à posse, fabricação e tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, 

acessórios, explosivos e outros materiais relacionados, em um ou outro território, 

conforme ao regulamento aplicável a cada Estado” e que “cooperarão a fim de 

oferecer treinamento e capacitação de pessoal aos organismos nacionais 

competentes de ambos os países, especialmente àqueles localizados em zonas de 

fronteira e aduaneiras, a fim de aperfeiçoar os mecanismos de controle e 

fiscalização da circulação de armas, munições, acessórios, explosivos e materiais 

relacionados, bem como para aperfeiçoar os mecanismos de investigação, análise e 

apreensão dos referidos produtos encontrados em situação ilícita ou irregular”. 
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O artigo III, por sua vez, ao dizer do Intercâmbio de 

Informações, determina que as Partes “trocarão informações entre si, de modo 

rápido e seguro, de acordo com o regulamento vigente em cada Estado, sobre 

questões tais como: antecedentes às armas, registro, propriedade, origem, rotas 

utilizadas e destino para fins de rastreamento; dados de identificação de fabricantes, 

importadores, exportadores, representantes comerciais, comerciantes e 

estabelecimentos comerciais de armas, munições, acessórios, explosivos e 

materiais relacionados; dados de identificação dos criminosos e redes criminosas 

envolvidas na fabricação, importação, exportação e tráfico ilícitos de armas, 

munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados, e dos métodos de ação 

(modus operandi) por eles utilizados”. 

Além disso, esse artigo diz que as Partes “estabelecerão 

mecanismos de comunicação direta sobre veículos terrestres, fluviais, aéreos ou 

outros meios de transporte suspeitos de transportar ilicitamente armas, munições, 

acessórios, explosivos e materiais relacionados” e que, com “esse objetivo, poderão 

utilizar, inclusive, técnicas especiais de investigação, tais como a entrega vigiada, de 

acordo com a legislação interna de cada Parte”. 

O artigo III ainda reza que as Partes “identificam como pontos 

focais para o intercâmbio de informações que precisem de formalização pela via 

diplomática a Coordenação Geral de Combate aos Ilícitos Transnacionais do 

Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil e o Grupo 

Interno de Trabalho de Desarmamento e Segurança Internacional, da Direção de 

Assuntos Políticos Multilaterais, do Ministério de Relações Exteriores da República 

da Colômbia”, com os encargos de “receber as solicitações de informação da outra 

Parte e de transmitir as respostas correspondentes, bem como de formular as 

solicitações de informação à outra Parte e de receber suas respostas” e de 

“estabelecer um sistema de comunicação com as autoridades de aplicação interna 

da Parte requerida que permita o trâmite rápido dos requerimentos de informação 

que formule a outra Parte”. 

O artigo IV trata das Autoridades de Aplicação do mecanismo 

acordado pelo Memorando de Entendimento, indicando, pela Parte brasileira, a 

Divisão de Repressão ao Tráfico Ilícito de Armas da Direção de Combate ao Crime 

Organizado da Polícia Federal, no que se refere às solicitações de informações 

relativas a dados de registro de armas de uso civil permitido no âmbito do Sistema 
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Nacional de Armas (SINARM) e no que se refere à identificação de grupos 

responsáveis pelo tráfico ilícito de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos 

e outros materiais relacionados e de seu modus operandi; a Direção de Fiscalização 

de Produtos Controlados do Comando do Exército (Ministério da Defesa), com 

relação às solicitações de informação de dados sobre licenças de importação e 

exportação de armas de fogo de uso restringido, munições, acessórios, explosivos e 

outros materiais relacionados sob investigação; e a Agência Brasileira de Inteligência 

do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República (ABIN/GSI/PR), 

com relação a solicitações de informações de inteligência. 

Pela Parte colombiana, as Autoridades de Aplicação serão o 

Comando Geral das Forças Militares, com relação às solicitações de informações 

relativas a dados de registro de armas de uso civil permitido no âmbito do Sistema 

Nacional de Armas (SINARM), e referentes à identificação de grupos responsáveis 

pelo tráfico ilícito de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros 

materiais relacionados e de seu modus operandi; a Indústria Militar Colombiana 

INDUMIL, com relação às solicitações de informação de dados sobre licenças de 

importação e exportação de armas de fogo de uso restringido, munições, acessórios, 

explosivos e outros materiais relacionados sob investigação; e o Departamento 

Administrativo de Segurança (DAS), com relação a solicitações de informações de 

inteligência. 

O artigo V refere-se a um Grupo de Trabalho integrado por 

representantes dos organismos nacionais competentes, bem como pelos Ministérios 

de Relações Exteriores de ambos Estados, que farão a coordenação de Grupo, com 

atribuições para “recomendar as ações pertinentes para a aplicação do (...) 

Memorando de Entendimento aos respectivos Governos, as quais se desenvolverão 

por meio de estreita cooperação entre os organismos competentes de cada Parte”; e 

para “elaborar planos para a prevenção e a repressão coordenada do tráfico ilícito 

de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros materiais relacionados 

e avaliar seus resultados”. 

Os artigos VI e VII, de menor relevância, dizem, 

respectivamente, da Assistência Jurídica Mútua e da Confidencialidade das 

informações. 
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Os Artigos VIII e IX, dispondo sobre a Vigência e Emendas, 

apenas trazem prescrições que, em geral, compõem os Acordos internacionais e 

congêneres, dizendo respeito às relações entre as Partes. 

Breve análise permite concluir ser indubitável a importância do 

Memorando de Entendimento em pauta, particularmente porque a Colômbia é um 

país vizinho que, há décadas, se vê conflagrado por lutas intestinas que passam 

pela narcoguerrilha, que exporta parte da cocaína que produz para o Brasil, em 

cujas fileiras foi encontrado um dos traficantes brasileiros de maior periculosidade, 

permutando cocaína por armas com as FARC, chegando aos chamados 

paramilitares, não menos perigosos no comércio ilegal de armas e drogas. 

 

Da Colômbia, hoje, entre outros países sul-americanos, partem 

tentáculos e conexões criminosas que se espraiam por vários países do mundo e, 

em especial, o Brasil, que tem pago um preço alto por essa vizinhança, à custa de 

jovens brasileiros condenados ao vício e dos nossos soldados que, há alguns anos, 

morreram sob ataque da guerrilha das FARC na região fronteiriça conhecida como 

“Cabeça do Cachorro”, que, ainda assim, encontra simpatizantes e colaboradores 

em nosso próprio território.  

 

Percebe-se, assim, que o Memorando de Entendimento 

alcança modalidades criminosas que, a cada dia, ganham robustecimento não só no 

plano interno, mas também na esfera internacional, haja vista as múltiplas conexões 

que se estabelecem entre criminosos situados em diferentes países, que 

aperfeiçoam seus métodos e passam a agir de forma integrada, levando a uma 

necessidade urgente de que as autoridades incrementem a mútua colaboração e 

esforços na seara internacional no combate a esses e a outros delitos que 

aumentam em velocidade e sofisticação. 

Sendo assim, é certo que o Memorando de Entendimento 

firmado entre a República do Brasil e a República da Colômbia é mais um passo 

significativo no combate à delinqüência, tornando-se poderoso instrumento no 

enfrentamento aos delitos ditos transnacionais, estreitamente associados ao crime 

organizado no plano interno. 

Ante o exposto, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.973, de 2009, nosso voto é pela aprovação do Memorando de Entendimento 
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entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Colômbia para a Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de 

Armas de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacionados, 

assinado em Bogotá em 19 de julho de 2008. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 2009 

Deputado MARCELO MELO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.973/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo 
Melo.  

 
Estiveram presentes os Deputados: 
 
Raul Jungmann, Marcelo Melo e João Campos - Vice-Presidentes: 

Antonio Carlos Biscaia, Arnaldo Faria de Sá, Capitão Assumção, Fernando Marroni, 
Fernando Melo, Francisco Tenorio - Titulares; Guilherme Campos, Hugo Leal, Iriny 
Lopes, Janete Rocha Pietá, Paes de Lira e Pompeo de Mattos - Suplentes.  

 
Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2009.  
 
 

Deputado JOÃO CAMPOS  
Vice-Presidente  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, a proposição em epígrafe, formalizada pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, que aprova o Memorando de Entendimento entre o 

Brasil e a Colômbia para a cooperação no combate à fabricação, tráfico ilícitos de 

armas, munições, explosivos e materiais correlatos. 

O Ministros Celso Amorim justifica: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o "Memorando de Entendimento entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia 

para a Cooperação no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícito de 

Armas de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais 

Relacionados", assinado em Bogotá em 19 de julho de 2008. 

2. O Memorando atribui ênfase à necessidade de se estabelecer 

um controle efetivo e fiscalização rigorosa sobre a posição, fabricação, 

importação, comercialização e exportação, assim como combater a 

comercialização ilícita de armas de fogo, munições, acessórios, 

explosivos e outros materiais relacionados nos respectivos territórios. 

3. O instrumento estabelece os objetivos do acordo, as ações 

conjuntas a serem realizadas, o intercâmbio de informações; determina 

as autoridades de aplicação e cria grupos de trabalho composto por 

representantes de ambas as partes. Acordou-se também a ampliação 

da assistência jurídica mútua, o tempo de vigência, os parâmetros 

dessas atividades em termos de custos, obrigações legais e 

responsabilidade civil, além de incluir artigo relacionado à proteção da 

informação classificada que venha a ser intercambiada entre as partes. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto 

à apreciação do Poder Legislativo, conforme prevê o inciso VIII do 

artigo 84 da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência projeto 

de Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com cópias 

autenticadas do Acordo. 

 

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a”), compete-nos a 

análise da constitucionalidade, juridicidade e da técnica legislativa. 

Por último, lembramos que, como a matéria tramita em regime 

de urgência, houve a distribuição simultânea também para a Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, encarregada da análise do seu 

mérito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos óbices 

à livre tramitação da matéria, porquanto cabe, ao Congresso Nacional, com 

exclusividade, e com o propósito de validação junto ao nosso ordenamento jurídico, 

nos termos do art. 49, I, dispor sobre os Acordos firmados pelo Presidente da 

República (art. 84, VIII), incluindo-se o Memorando de Entendimento sob apreciação. 
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De igual modo, não temos restrições à juridicidade da matéria, 

vez que a proposição não afronta os princípios aceitos e consagrados em nosso 

ordenamento jurídico. Pelo contrário, o Memorando de Entendimento respeita a 

legislação pátria penal e processual penal.  

Não temos reparos à técnica legislativa, obediente aos padrões 

normalmente consagrados na tradição parlamentar. 

Isso posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.973, de 2009. 

Sala da Comissão, em, 17 de dezembro de 2009. 

Deputado JOSÉ GENOÍNO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

  
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.973/2009, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado José Genoíno.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eliseu Padilha - Presidente, Colbert Martins e Rodovalho - Vice-

Presidentes, Alexandre Silveira, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, 
Aracely de Paula, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Ciro Nogueira, Emiliano 
José, Ernandes Amorim, Fábio Ramalho, Fernando Coruja, Flávio Dino, Gerson 
Peres, Gonzaga Patriota, João Campos, João Paulo Cunha, José Genoíno, José 
Maia Filho, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcelo Castro, Marcelo Itagiba, 
Márcio Marinho, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, 
Mendonça Prado, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Vilson Covatti, 
Wilson Santiago, Bruno Araújo, Carlos Willian, Chico Lopes, Eudes Xavier, Hugo 
Leal, Jorginho Maluly, Moreira Mendes, Odílio Balbinotti, Onyx Lorenzoni, Roberto 
Santiago, Sergio Petecão, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho e William Woo.  

 
Sala da Comissão, em 16 de março de 2010.  
 
 

Deputado ELISEU PADILHA  
Presidente  
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